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PEDIDO _-DE  RESTITUICAO.  HOMOLOGACAO  TACITA.
INOCORRENCIA. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Inexiste “norma legal que preveja a homologagdo tacita do Pedido de
Restituicdo no prazo de 5 anos. O artigo 74, 8 5° da Lei n® 9.430/1996 cuida de
prazo para homologacdo de declaracdo de compensacdo, ndo podendo ser
aplicavel por analogia para a apreciacdo de pedido de restituicdo ou
ressarcimento por auséncia de semelhanga entre os institutos.

ERRO DE CLASSIFICACAO FISCAL.

Aplicavel a multa de 1% sobre o valor aduaneiro, por erro de classificagdo
fiscal comprovado com base em prova técnica, prevista no artigo 84, inciso | e
paréagrafo primeiro da MP 2.158-35/2001.

SUMULA CARF N.° 161.

O erro de indicacdo, na Declaracdo de Importagdo, da classificacdo da
mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si s, enseja a
aplicacdo da multa de 1%, prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001,
ainda que 6rgéo julgador conclua que a classificacdo indicada no langcamento
de oficio seria igualmente incorreta.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Marcio Robson Costa,
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 Período de apuração: 28/05/2002 a 01/08/2002
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
 Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Restituição no prazo de 5 anos. O artigo 74, § 5º da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de declaração de compensação, não podendo ser aplicável por analogia para a apreciação de pedido de restituição ou ressarcimento por ausência de semelhança entre os institutos. 
 ERRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL. 
 Aplicável a multa de 1% sobre o valor aduaneiro, por erro de classificação fiscal comprovado com base em prova técnica, prevista no artigo 84, inciso I e parágrafo primeiro da MP 2.158-35/2001. 
 SÚMULA CARF N.º 161. 
 O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues (suplente convocado(a)), Helcio Lafeta Reis (Presidente).
  Abaixo reproduzo o relatório da Delegacia Regional de Julgamento que o elaborou quando apreciou a manifestação de inconformidade.
Trata o presente processo de pedido de restituição de valores pagos a titulo de Imposto sobre a importação e multas por falta de licença de importação e por classificação incorreta dos mercadorias. perfazendo um montante de R$ 253.205,97.
O requerente alega, em síntese. que. por ocasião do desembaraço das mercadorias importadas sob o amparo das Declarações de Importação (DI) elencadas na fl. 30, foi intimado a proceder a retificação de todos os códigos para o subitem 8484.20.00 da Nomenclutura Comum do Mercosul (NCM) e a recolher o valor referenciado.
Informa que efetuou o pagamento e procedeu à retificação a fim de que as mercadorias fossem liberadas. porém, posteriormente apresentou consulta à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) que por meio do Ofício n° 5602-SPR-DEAPI/COAUP (fls. 26/27) se manifestou a favor das classificações fiscais que originariamente haviam sido adotadas pelo importador com base na Lista Padrão daquele Órgão, asseverando que �estão em conformidade com as regras de classificação da Tarifa Externa Comum � TEC�.
Por meio da Informação Saort n.º 60/2002 (fls. 32/33), a Seção de Análise e Orientação Tributária, da Alfândega do Porto de Manaus. ressaltou que �as consultas sobre classificação de mercadoria devem ser formalizadas e solucionadas, no âmbito Secretaria da Receita Federal, segundo o disposto na Instrução Normativa 230/2002, de 25 de outubro de 2002 (vigente à época), sendo competente para solucioná-las a Superintendência Regional da Receita Federal (SRRF)�, e condicionou o prosseguimento da análise do pedido de restituição a que o interessado formalizasse consulta nos moldes referenciados, o que foi atendido com a protocolização dos processos n.º 10283.003279/2003-69, 10283.100891/2003-89 e 10283.002722/2003-84, que por seu turno, foram decididos com a emissão das soluções de Consulta SRRF/2ª/Diana n.º 33, 63 e 64 (fls. 39/44, 47/51 e 52/58).
Cumpre registrar que, em 13/08/04, por meio da informação Saort/ALF/MNS n.º 030/2004 (fl. 59/62, os autos foram enviados ao setor responsável com vistas à revisão aduaneira das DI em tela, por entender, aquela seção, que o IPI vinculado à importação, não recolhido por ocasião do desembaraço, deveria ser lançado, procedimento que redundou na lavratura dos autos de infração de fls. 65/131, acompanhados no processo n.º 10283.005570/2004-52, ainda não julgado em sede de 1ª instância administrativa, conforme dá conta consulta realizada ao sistema Comprot em 27/01/10 (fl. 221).
Em 04/06/2009, por meio do Despacho Decisório de fl. 200, por sua vez lastreado no Parecer Saort n.º 19/2009, de fls.194/199, o pedido de restituição foi deferido parcialmente com o reconhecimento de um direito creditório no valor original de R$ 1.540,34, referente às adições nas quais os códigos inicialmente informados pelo importador foram confirmados pelas já referenciadas Soluções de Consulta.
Cientificado, em 17/06/2009, por meio do Aviso de Recebimento (AR) de fl. 202, o requerente apresentou, em 26/06/2009, a manifestação de inconformidade de fls. 203/219, onde, em síntese, aduz, preliminarmente, que, uma vez transcorridos mais de 5 anos entre a protocolização e o Despacho Decisório da RFB, o pedido de restituição foi homologado tacitamente, inexistindo na hipótese, a possibilidade do seu indeferimento. Defende sua conclusão invocando, principalmente, o art. 74, da Lei, 9.430, de 31/12/1996, com a redação dada pela Lei n.º 10.637, de 30/12/02 e decisões emanadas do então Conselho de Contribuintes, que traz à colação.
No mérito, o interessado alega, resumidamente, que:
- o Decreto-lei n.º 288/67 excluiu da hipótese de incidência tributária dos impostos sobre a importação e sobre produtos industrializados, a importação de mercadorias estrangeiras destinadas, entre outros, ao consumo interno e industrialização da Zona Franca de Manaus;
- a singela leitura dos dispositivos legais e regulamentares, que tratam da matéria, permite que se verifique, com hialina clareza, que foram afastadas da hipótese de incidência tributária do II e do IPI, as importações de produtos intermediários, quando esses são destinados à industrialização na Zona Franca de Manaus. Assim, o D. Agente Aduaneiro apenas poderia exigir o crédito tratado na espécie, se fosse verificado o desvio de finalidade;
- �a improcedência da decisão proferida é abstraída, ainda, da identidade entre a classificação adotada pela Requerente e aquela ofertada pela Superintendência da Zona Franca de Manaus/SUFRAMA, inteligência que afasta em absoluto a cobrança do Imposto de Importação e das multas aplicadas�; 
- a cobrança das malfadadas penalidades apenas seria possível se a correção da classificação fiscal resultasse em insumos não albergados pelo Processo Produtivo Básico; 
- �se as juntas importadas pela Moto Honda da Amazônia foram anuídas pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, estando albergadas, inclusive, pela mesma classificação fiscal, resta cristalino que não pode ser afastado o benefício outorgado pelo Decreto-Lei n.º 288/67, bem como aplicada as multas, ora guerreadas. Destarte, não resiste à lógica jurídica a isenção do tributo principal e a aplicação de penalidades por eventual erro de classificação, trata-se de interpretação teleológica�.
A decisão recorrida, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, restou assim ementada:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 28/05/2002 a 01/08/2002
ZONA FRANCA DE MANAUS. BENEFÍCIOS FISCAIS DO DECRETO-LEI N.º 288/67
A Licença de Importação é o instrumento base (formal) onde se configura a anuência do órgão competente (conteúdo). O usufruto dos benefícios fiscais próprios do regime aplicado na Zona Franca de Manaus está condicionado não à forma, e sim, ao conteúdo, e assim sendo, o fato determinante que autoriza que a mercadoria goze das prerrogativas do regime é a anuência expressa da Suframa. Demonstrado nos auto que o órgão competente anuiu e deferiu a emissão das LI para os produtos que foram efetivamente importados, significa dizer que o mesmo autorizou que as mercadorias declaradas fossem importadas aos auspícios do regime aplicado na ZFM, usufruindo assim, dos incentivos fiscais a ele concernentes.
MULTA POR CLASSIFICAÇÃO INCORRETA DAS MERCADORIAS.
Por força do art. 142, parágrafo único, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 que determina que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, para aquelas DI/adições para as quais restou configurada a classificação incorreta na Nomenclatura Comum do Mercosul, a aplicação da multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria foi correta, não havendo que se falar em direito creditório do contribuinte no que se refere a essa parcela do crédito tributário.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.
E nas conclusões pela parcial procedência contou no dispositivo que:  
Acordam os membros da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza, na forma do relatório e do voto que passam a integrar o presente julgado, em, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reformar o despacho decisório de fl. 200 no sentido de RECONHECER O DIREITO CREDITÓRIO do interessado ao valor original de R$ 219.205,97 e MANTER O INDEFERIMENTO do pedido de restituição no valor de RS 34.000,00 referente á multa por classificação incorreta das mercadorias.
Inconformado o contribuinte ingressou com Recurso Voluntário no qual informa que:
Sobreveio à hipótese a homologação tácita dos valores a serem restituídos, vez que, transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre o protocolo e a manifestação da Secretaria da Receita Federal;
A isenção explicitada pelo Decreto � lei 288/67, impede a cobrança do Imposto de Importação e das multas aplicadas;
IV � 
Do Pedido
Em face de tais argumentos, a Recorrente requer a este Egrégio Conselho Administrativo de Recurso Fiscais o provimento do presente Recurso Voluntário, com a consequente reforma parcial dom Acórdão proferido pela Segunda Turma de Julgamento da Delegacia Federal do Brasil em Fortaleza, a fim de que seja reconhecida também a integral restituição dos valores indevidamente a título de multa pela suposta classificação incorreta, sendo esta medida de extrema JUSTIÇA.
Sendo esses os fatos, passo ao julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Preliminar � da homologação tácita.
Preliminarmente argumenta a recorrente ter ocorrido a homologação tácita do seu pedido de restituição, fundamentando seu pedido no § 5º, do artigo 74, da Lei n.º 9.430 de 1996, alterado pelo artigo 49 da Lei n.º 10.637 de 2022, passando assim a dispor:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.   
(...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. 
Ocorre que equivoca-se o recorrente em buscar aplicar a analogia do seu pedido de restituição que fez com o instituto da compensação prevista no dispositivo legal. Conforme se verifica na letra da lei, esta trata de prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo e não de pedido de restituição como é o caso.
Destaca-se que aos pedidos de restituição não se aplicam os prazos decadenciais para lançamento nem o prazo de homologação de compensações. Não há que se confundir pedidos de restituição com o procedimento de constituição do crédito tributário e por essa razão não há que se falar em prazo decadencial para a apreciação da restituição, bem como não se confunde com o procedimento de análise de declarações de compensação, ao qual se aplica, de forma exclusiva, o prazo de cinco anos para a apreciação da compensação, sob pena de homologação tácita, conforme explicitado no artigo mencionado. 
O contribuinte tenta utilizar o artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 analogicamente para um pedido de restituição em razão de não haver norma legal que preveja a homologação tácita do pedido de restituição no prazo de 5 anos, contudo, não é possível fazer esse tipo de interpretação, justamente por não haver previsão legal e principalmente por se tratarem de institutos e procedimentos diferentes, não cabe ao julgador ir além do que o legislador prescreveu. Se houvesse eventual semelhança entre os institutos, caberia ao legislador reconhecer a semelhança e estender a aplicação do prazo de homologação também para os casos de análises de pedidos de restituição. Não o fez, de maneira que a este colegiado só resta decidir nos limites do que foi legislado.
Outrossim, os prazos decadenciais previstos no art. 150, caput e § 4º, e no art. 173, ambos do Código Tributário Nacional, são limites temporais que se aplicam exclusivamente aos casos de lançamento tributário, procedimento que não se confunde com a análise de pedidos de restituição.
Nesse sentido cito decisão deste colegiado (em outra formação) a qual acompanhei o voto do Relator Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Acórdão n.º 3201-007.027, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/07/1999 a 30/06/2000 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Restituição no prazo de 5 anos. 
O artigo 74, § 5º da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de declaração de compensação, não podendo ser aplicável por analogia para a apreciação de pedido de restituição ou ressarcimento por ausência de semelhança entre os institutos.     
Concluo por rejeitar a preliminar de homologação tácita em razão de tudo o que foi acima exposto.
Mérito - Da Multa Aduaneira de 1%.
Conforme já relatado a DRJ manteve apenas a multa aduaneira de 1%, prevista no art. 84, inciso I, da Medida Provisória n° 2. 158-35, de 24/08/200l e justificou a manutenção nos seguintes destaques:
Embora não tenha sido explicitamente consignado. compulsando-se os autos infere-se que a exigência fiscal para o desembaraço aduaneiro que acabou por gerar o pedido de restituição apresentado pelo interessado foi baseada na premissa de que a informação incorreta da classificação fiscal das mercadorias implicaria na desqualificação das Licenças de importação (LI) concedidas pela Superintendência da Zona Franca do Manaus (Suframa) e, por via de consequência, resultaria na perda da fruição do incentivo fiscal de que trata o art. 3º, do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.
Vê-se que o setor responsável pela análise do requerimento abraçou a mesmo linha de raciocínio, pois o Despacho Decisório de fl. 200 foi no sentido de exonerar as exações vinculadas às adições cujas classificações originariamente adotadas pelo importador se mostraram coincidentes com aquelas que foram determinadas pelas Soluções de Consulta SRRF/2ª/Diana n.º 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58.
Deduz-se, portanto, que quanto ao mérito, a resolução da lide consiste basicamente em decidir se a informação incorreta da classificação fiscal das mercadorias nas DI em tela, de fato deveria determinar a perda do incentivo fiscal e, como resultado, compelir à cobrança dos tributos e multas, conforme foi atendido no desembaraço aduaneiro ou se, ao contrário, o pagamento em obediência à exigência fiscal foi indevido, sendo procedente o pedido de restituição.
Esclareça-se que a controvérsia está toda centrada na perda do incentivo fiscal já no momento da entrada das mercadorias na Zona Franca de Manaus não sendo em nenhum momento do processo, noticiada a transferência dos produtos para outra parte do território nacional seja no estado em que foram importados ou após serem utilizados em processo de produção beneficiamento ou industrialização naquela área de livre comércio.
(...)
Assim, no caso em apreço, é fato que diante da demanda da importadora, a Suframa anuiu e deferiu a emissão das LI, o que significa que a mesma autorizou que as mercadorias declaradas fossem importadas aos auspícios do regime aplicado na ZFM, usufruindo assim dos incentivos fiscais a ele concernentes.
Neste diapasão é imperioso que se entenda que embora a emissão da LI e a anuência da Suframa sejam fatores interligados, onde a LI é o instrumento base (forma) onde se configura a anuência do órgão competente (conteúdo), o usufruto dos benefícios fiscais próprios do regime aplicado na ZFM está condicionado não à forma e sim, ao conteúdo, e assim sendo, o fato determinante que autoriza que a mercadoria goze das prerrogativas do regime é a anuência expressa da Suframa.
Dessa forma, comprovado no presente processo que as importações receberam a anuência da Suframa, configurada pela emissão das LI (identificadas nos anexos 1 a 7) e pela manifestação exarada no oficio n.º 5602-SPR/DEAPI/COAUP (fls. 26/27), não há razão para a exigência lavrada no desembaraço aduaneiro, referente à cobrança dos tributos e à multa por falta de LI, restando e ser analisada a aplicação da multa em razão da classificação tarifária incorreta do que se cuida a seguir:
Prevê o art. 84, inciso I, da Medida Provisória n° 2. 158-35, de 24/08/200l:
Art. 84.  Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:       (Vide)
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria; ou
Não obstante o entendimento anteriormente externado de que a classificação incorreta das mercadorias não deve, no presente caso, afastar os incentivos fiscais previstos no Decreto-lei nº 288/67, em obediência ao princípio da estrita legalidade que rege a Administração Pública e diante da objetividade e clareza do dispositivo acima transcrito, entendo que a multa em comento foi corretamente aplicada no que se refere aquelas DI para as quais, após a emissão das Soluções de Consulta SRRF/2º/Diana n° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58, foi constatado que o importador informou incorretamente a classificação fiscal dos produtos. (grifos meus)
Note-se que, a aplicação dessa sanção não está condicionada ao fato da classificação fiscal, erroneamente informada, vir a implicar em falta de recolhimento de tributo. O que se visa com essa multa é, principalmente, garantir a qualidade das informações estatísticas atinentes ao comércio exterior.
Nesse sentido, É dever do importador ser diligente no sentido de prestar, de forma escorreita, as informações sobre as mercadorias, cuja entrada promova no território nacional. Em caso de dúvida, é garantido aos importadores, previamente à importação, o direito de forrma1izar consulta sobre a classificação fiscal dos produtos junto à RFB que, conforme já foi comentado, é o único órgão da administração pública a quem compete prestar orientação acerca do assunto.
Assim, por força do art. 142. parágrafo único, da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional - CTN) que determina que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional para aquelas DI/adições para as quais foi confirmado que houve classificação incorreta na Nomenclatura Comum do Mercosul, a aplicação da multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria foi correta.
Em consequência, deve ser reconhecido o direito creditório do requerente, no que se refere a essa parte do crédito, somente em relação àquelas DI para as quais, após a emissão das Soluções de Consulta SRRF 2º/Diana n° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58, foi constatado que o importador informou corretamente a classificação fiscal dos produtos, quais sejam, Dl n° 02/0684166-8, adição 19 (NCM 7419.99.00 -junta de cobre) e DI n° 02/0602264-0, adição 28 (NCM 7616.99.00 -junta de alumínio) (vide quadro comparativo de fl 60 e fls. 197/198), equivalente a um valor original de RS 1.000,00, conforme se depreende da análise dos DARF de fls. 102 e 104, do anexo I. e do DARF de fl. l95l, do anexo 6 c/c com demonstrativo de fl. 142 deste processo, apresentado pelo interessado.
A recorrente se opôs ao julgamento requerendo a reforma do julgado nas seguintes palavras, vejamos:
Com efeito, apenas os insumos (erroneamente classificados) não albergados pelo Processo Produtivo Básico - possibilitaria a cobrança das malfadas penalidades. Nesse sentir reproduzimos trecho do voto proferido nos autos de Recurso Voluntário n.° 125148 da lavra do D. Conselheiro Relator Henrique Prado Megda, qual seja: (...)
Assim, se as juntas importadas pela Moto Honda da Amazônia, foram anuídas pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, estando albergadas, inclusive, pela mesma classificação fiscal, resta cristalino que deve ser afastada e restituída a multa em apreço.
Destarte, não resiste à lógica jurídica a isenção do tributo principal e a aplicação de penalidades por eventual erro de classificação, trata-se de interpretação teleológica.
Explicando melhor o que foi decidido pela DRJ, cumpre consignar que consta nas fls 33 a relação de DI�s prestadas pelo contribuinte, veja-se:

Conforme já relatado, o contribuinte foi intimado a retificar os NCM�s informados em razão da fiscalização entender como correta a classificação NCM 8484.20.00 � junta de vedação Mecânica. As retificações indicadas foram efetuadas, bem como o pagamento da multa, pelo erro de classificação, para liberação da mercadoria. Prosseguindo formulou soluções de consultas obtendo resposta nas Soluções de Consultas SRRF 2º/Diana n° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58, que abaixo exponho com a classificação pretendida pelo consulente e a conclusão, veja-se:
Soluções de Consulta SRRF 2º/Diana n° 33:
 � Classificação adotada e pretendida:
Classificação específica da peça e/ou do produto acabado (motocicleta);
Junta de cobre: 7419.99.00;
Junta de bronze: 8483.30.90. 
conclusão - 11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado/RGI/SH I (textos da Nota 5 da Seção XV e da posição 7419), 3.a) e 6 (textos das subposições 7419.9 e 7419.99) da Tarifa Externa Comum/TEC, aprovada pelo Decreto n.º 2.376, de 1997, com a redação dada pelas Resoluções Camex n° 42, de 2001, e n° 35, de 2002, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema harmonizado/Nesh, versão luso-brasileira, aprovadas pelo Decreto nº 435/92 e atualizações posteriores, CONCLUO que as mercadorias consultadas são classificadas no código NCM 7419.99.00.
Soluções de Consulta SRRF 2º/Diana n° 63 
� Classificação adotada e pretendida:
Classificação específica da peça e/ou do produto acabado (motocicleta);
Junta de aço: 7326.90.00
Conclusão � 10. Em vista do exposto e com base nas Regras Gerais para interpretação do Sistema Harmonizado - RGI/SH l (textos da Nota 2, alínea �a", da Seção XVII e da Posição 7326), 6 (textos das Subposições 7326.1 e 7326.19), e RGC-l da Tarifa Externa Comum - TEC, aprovada pelo Decreto n.º 2.376, de 12 de novembro de 1997, pela Resolução Camex nº 42. de 26 de dezembro de 2001, e suas alterações, e com subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado/Nesh, versão luso-brasileira, aprovada pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de l992, pela Instrução Normativa da SRF nº 157, de 10 de maio de 2002, e suas atualizações posteriores, CONCLUO que a mercadoria consultada é classificada no código NCM 7326.19.00.
Soluções de Consulta SRRF 2º/Diana n° 64
� Classificação adotada e pretendida:
Junta de papel: 4823.90.91
Junta de papel: 7616.99.00
Junta de papel: 8484.10.00
Conclusão: 22. Em vista do exposto e com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado - RGI/SH 1 (textos da Nota 2. alínea "a�, da Seção XVII, das Posições 4823, 7616 e 7326), 6 (textos das Suposições 4823.90, 7616.99 e 7326.90), 2 - �b" c/c 3 �b� e RGC-l da Tarifa Externa Comum � TEC, aprovada pelo Decreto n.º 2.376. de 12 de novembro de l997, pela Resolução Camex nº 42, de 26 de dezembro de 200l, e suas alterações, e com subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Hamonizado/Nesh, versão luso-brasileira, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, pela Instrução Normativa da SRF nº l57, de 10 de maio de 2002, e suas atualizações posteriores. CONCLUO que as mercadorias consultadas são classificadas. da seguinte forma: Junta de papel (NCM 4823.90.99); Junta de alumínio (NCM 7616.99.00); e Junta de metaloplástica (NCM 7326.90.00).
Diante do quadro acima com as DI�s informadas pelo contribuinte e das conclusões das soluções de consulta formuladas, nota-se que alguns dos NCM�s informados não foram confirmados como corretos pela Superintendência Regional da 2ª Região Fiscal - DIANA, por outro lado, comparando as classificações, verifica-se que o contribuinte havia informado corretamente os NCM 7419.99.00 -junta de cobre e NCM 7616.99.00 -junta de alumínio, sendo esses dois últimos já reconhecidos pela DRJ.
A aplicação da multa proporcional apenas nas DI�s com informação inexata é medida que se impõe em cumprimento ao estrito dever legal que vincula a administração pública, tanto é assim que até mesmo nos casos em que o julgador conclui que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta, sendo esse o teor da súmula n.º 161 do CARF, veja-se:
SÚMULA CARF N.º 161. 
O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta.
Nesse sentido tenho decidido, a exemplo do Acórdão n.º 3201-007.470, no qual este Colegiado (em outra formação), por maioria, manteve a multa prevista no art. 84, inciso I, da Medida Provisória n° 2. 158-35, de 24/08/200l, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005 
ERRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL. 
Aplicável a multa de 1% sobre o valor aduaneiro, por erro de classificação fiscal comprovado com base em prova técnica, prevista no artigo 84, inciso I e parágrafo primeiro da MP 2.158-35/2001. 
SÚMULA CARF N.º 161. 
O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta.
Outrossim a isenção explicitada pelo Decreto-lei n.º 288/67, impede a cobrança do Imposto de Importação, no que se refere as multas, essas são aplicadas quando as informações não são corretamente prestadas, nesse sentido é importante destacar que o julgador de piso considerou corretamente prestadas as declarações das Dl�s n° 02/0684166-8, adição 19 (NCM 7419.99.00 -junta de cobre) e DI n° 02/0602264-0, adição 28 (NCM 7616.99.00 -junta de alumínio), já que amparadas pelas soluções de consulta.  
Conclusão
Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Matheus Schwertner Ziccarelli
Rodrigues (suplente convocado(a)), Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Abaixo reproduzo o relatério da Delegacia Regional de Julgamento que o
elaborou quando apreciou a manifestacdo de inconformidade.

Trata o presente processo de pedido de restituicdo de valores pagos a titulo de Imposto
sobre a importacdo e multas por falta de licenca de importacdo e por classificacdo
incorreta dos mercadorias. perfazendo um montante de R$ 253.205,97.

O requerente alega, em sintese. que. por ocasido do desembaraco das mercadorias
importadas sob o amparo das Declara¢fes de Importacdo (DI) elencadas na fl. 30, foi
intimado a proceder a retificacdo de todos os cddigos para o subitem 8484.20.00 da
Nomenclutura Comum do Mercosul (NCM) e a recolher o valor referenciado.

Informa que efetuou o pagamento e procedeu a retificacdo a fim de que as mercadorias
fossem liberadas. porém, posteriormente apresentou consulta & Superintendéncia da
Zona Franca de Manaus (Suframa) que por meio do Oficio n° 5602-SPR-
DEAPI/COAUP (fls. 26/27) se manifestou a favor das classificacbes fiscais que
originariamente haviam sido adotadas pelo importador com base na Lista Padrdo
daquele Orgao, asseverando que “estio em conformidade com as regras de classificagio
da Tarifa Externa Comum — TEC”.

Por meio da Informagéo Saort n.° 60/2002 (fls. 32/33), a Secéo de Anélise e Orientagdo
Tributaria, da Alfandega do Porto de Manaus. ressaltou que ‘“as consultas sobre
classificagdo de mercadoria devem ser formalizadas e solucionadas, no ambito
Secretaria da Receita Federal, segundo o disposto na Instru¢do Normativa 230/2002,
de 25 de outubro de 2002 (vigente & época), sendo competente para soluciona-las a
Superintendéncia Regional da Receita Federal (SRRF)”, e condicionou o0
prosseguimento da andlise do pedido de restituicdo a que o interessado formalizasse
consulta nos moldes referenciados, o que foi atendido com a protocolizagdo dos
processos n.° 10283.003279/2003-69, 10283.100891/2003-89 e 10283.002722/2003-84,
que por seu turno, foram decididos com a emissdo das solugdes de Consulta
SRRF/2%/Diana n.° 33, 63 e 64 (fls. 39/44, 47/51 e 52/58).

Cumpre registrar que, em 13/08/04, por meio da informagdo Saort/ALF/MNS n.°
030/2004 (fl. 59/62, os autos foram enviados ao setor responsavel com vistas a revisdo
aduaneira das DI em tela, por entender, aquela se¢do, que o IPI vinculado & importac&o,
ndo recolhido por ocasido do desembaraco, deveria ser langcado, procedimento que
redundou na lavratura dos autos de infracdo de fls. 65/131, acompanhados no processo
n.° 10283.005570/2004-52, ainda ndo julgado em sede de 12 instAncia administrativa,
conforme da conta consulta realizada ao sistema Comprot em 27/01/10 (fl. 221).

Em 04/06/2009, por meio do Despacho Decisério de fl. 200, por sua vez lastreado no
Parecer Saort n.° 19/2009, de fls.194/199, o pedido de restituicdo foi deferido
parcialmente com o reconhecimento de um direito creditorio no valor original de R$
1.540,34, referente as adi¢es nas quais os codigos inicialmente informados pelo
importador foram confirmados pelas ja referenciadas Solugdes de Consulta.

Cientificado, em 17/06/2009, por meio do Aviso de Recebimento (AR) de fl. 202, o
requerente apresentou, em 26/06/2009, a manifestacdo de inconformidade de fls.
203/219, onde, em sintese, aduz, preliminarmente, que, uma vez transcorridos mais de 5
anos entre a protocolizagdo e o Despacho Decisorio da RFB, o pedido de restituicdo foi
homologado tacitamente, inexistindo na hip6tese, a possibilidade do seu indeferimento.
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Defende sua conclusdo invocando, principalmente, o art. 74, da Lei, 9.430, de
31/12/1996, com a redagdo dada pela Lei n.° 10.637, de 30/12/02 e decisfes emanadas
do entdo Conselho de Contribuintes, que traz a colacéo.

No mérito, o interessado alega, resumidamente, que:

- 0 Decreto-lei n.° 288/67 excluiu da hipdtese de incidéncia tributaria dos impostos
sobre a importacdo e sobre produtos industrializados, a importacdo de mercadorias
estrangeiras destinadas, entre outros, ao consumo interno e industrializacdo da Zona
Franca de Manaus;

- a singela leitura dos dispositivos legais e regulamentares, que tratam da matéria,
permite que se verifique, com hialina clareza, que foram afastadas da hipotese de
incidéncia tributaria do Il e do IPI, as importagdes de produtos intermediarios, quando
esses sdo destinados a industrializagdo na Zona Franca de Manaus. Assim, o D. Agente
Aduaneiro apenas poderia exigir o crédito tratado na espécie, se fosse verificado o
desvio de finalidade;

- “a improcedéncia da decisdo proferida é abstraida, ainda, da identidade entre a
classificacdo adotada pela Requerente e aquela ofertada pela Superintendéncia da
Zona Franca de Manaus/SUFRAMA, inteligéncia que afasta em absoluto a cobranga
do Imposto de Importagdo e das multas aplicadas”’;

- a cobranga das malfadadas penalidades apenas seria possivel se a correcdo da
classificacdo fiscal resultasse em insumos ndo albergados pelo Processo Produtivo
Bésico;

- “se as juntas importadas pela Moto Honda da Amazonia foram anuidas pela
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus, estando albergadas, inclusive, pela
mesma classificacdo fiscal, resta cristalino que ndo pode ser afastado o beneficio
outorgado pelo Decreto-Lei n.° 288/67, bem como aplicada as multas, ora guerreadas.
Destarte, ndo resiste a légica juridica a isengdo do tributo principal e a aplicagéo de
penalidades por eventual erro de classificacao, trata-se de interpretacao teleoldgica”.

A deciséo recorrida, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento,
restou assim ementada:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracdo: 28/05/2002 a 01/08/2002

ZONA FRANCA DE MANAUS. BENEFICIOS FISCAIS DO DECRETO-LEI N.°
288/67

A Licenca de Importacdo é o instrumento base (formal) onde se configura a anuéncia do
6rgdo competente (conteddo). O usufruto dos beneficios fiscais préprios do regime
aplicado na Zona Franca de Manaus esta condicionado ndo a forma, e sim, ao contetdo,
e assim sendo, o fato determinante que autoriza que a mercadoria goze das prerrogativas
do regime € a anuéncia expressa da Suframa. Demonstrado nos auto que o Orgdo
competente anuiu e deferiu a emissdo das LI para os produtos que foram efetivamente
importados, significa dizer que o mesmo autorizou que as mercadorias declaradas
fossem importadas aos auspicios do regime aplicado na ZFM, usufruindo assim, dos
incentivos fiscais a ele concernentes.

MULTA POR CLASSIFICACAO INCORRETA DAS MERCADORIAS.

Por forca do art. 142, paragrafo Unico, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 que
determina que a atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatéria, sob
pena de responsabilidade funcional, para aquelas Dl/adi¢cbes para as quais restou
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configurada a classificagdo incorreta na Nomenclatura Comum do Mercosul, a
aplicacdo da multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria foi correta,
ndo havendo que se falar em direito creditério do contribuinte no que se refere a essa
parcela do crédito tributario.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte.
E nas conclus6es pela parcial procedéncia contou no dispositivo que:

Acordam os membros da 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Fortaleza, na forma do relatdrio e do voto que passam a integrar o
presente julgado, em, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade, para reformar o despacho decisorio de fl. 200 no
sentido de RECONHECER O DIREITO CREDITORIO do interessado ao valor original
de R$ 219.205,97 e MANTER O INDEFERIMENTO do pedido de restitui¢cdo no valor
de RS 34.000,00 referente & multa por classificagdo incorreta das mercadorias.

Inconformado o contribuinte ingressou com Recurso Voluntario no qual informa
que:
Sobreveio a hipotese a homologacdo técita dos valores a serem restituidos, vez que,
transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre o protocolo e a manifestacdo da Secretaria da
Receita Federal;

A isencdo explicitada pelo Decreto — lei 288/67, impede a cobranga do Imposto de
Importacdo e das multas aplicadas;

AV

Do Pedido

Em face de tais argumentos, a Recorrente requer a este Egrégio Conselho
Administrativo de Recurso Fiscais o provimento do presente Recurso Voluntario, com a
consequente reforma parcial dom Acorddao proferido pela Segunda Turma de
Julgamento da Delegacia Federal do Brasil em Fortaleza, a fim de que seja reconhecida

também a integral restitui¢do dos valores indevidamente a titulo de multa pela suposta
classificacdo incorreta, sendo esta medida de extrema JUSTICA.

Sendo esses os fatos, passo ao julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntéario atende aos requisitos de admissibilidade, razdo pela qual
dele tomo conhecimento.

Preliminar — da homologacéo tacita.
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Preliminarmente argumenta a recorrente ter ocorrido a homologacéo tacita do seu
pedido de restituicdo, fundamentando seu pedido no 8 5°, do artigo 74, da Lei n.° 9.430 de 1996,
alterado pelo artigo 49 da Lei n.° 10.637 de 2022, passando assim a dispor:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgéo.

()

§ 5% O prazo para homologagdo da compensacdo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo.

Ocorre que equivoca-se o recorrente em buscar aplicar a analogia do seu pedido
de restituicdo que fez com o instituto da compensacao prevista no dispositivo legal. Conforme se
verifica na letra da lei, esta trata de prazo para homologagdo da compensacdo declarada pelo
sujeito passivo e ndo de pedido de restituicdo como é o caso.

Destaca-se que aos pedidos de restituicdo ndo se aplicam os prazos decadenciais
para lancamento nem o prazo de homologacdo de compensacdes. Ndo ha que se confundir
pedidos de restituicdo com o procedimento de constituicdo do crédito tributario e por essa razéo
ndo ha que se falar em prazo decadencial para a apreciacdo da restituicdo, bem como nédo se
confunde com o procedimento de analise de declaracGes de compensacédo, ao qual se aplica, de
forma exclusiva, o prazo de cinco anos para a apreciacdo da compensacdo, sob pena de
homologac&o tacita, conforme explicitado no artigo mencionado.

O contribuinte tenta utilizar o artigo 74 da Lei n° 9.430/1996 analogicamente para
um pedido de restituicdo em razdo de ndo haver norma legal que preveja a homologacéo tacita
do pedido de restituicdo no prazo de 5 anos, contudo, ndo é possivel fazer esse tipo de
interpretacdo, justamente por ndo haver previsdo legal e principalmente por se tratarem de
institutos e procedimentos diferentes, ndo cabe ao julgador ir além do que o legislador
prescreveu. Se houvesse eventual semelhangca entre os institutos, caberia ao legislador
reconhecer a semelhanca e estender a aplicacdo do prazo de homologacdo também para 0s casos
de andlises de pedidos de restituicdo. Nao o fez, de maneira que a este colegiado so resta decidir
nos limites do que foi legislado.

Outrossim, os prazos decadenciais previstos no art. 150, caput e § 4° e no art.
173, ambos do Cddigo Tributario Nacional, sdo limites temporais que se aplicam exclusivamente
aos casos de langamento tributario, procedimento que nédo se confunde com a analise de pedidos
de restituicéo.

Nesse sentido cito decisdo deste colegiado (em outra formacdo) a qual
acompanhei o voto do Relator Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Acérdao n.° 3201-
007.027, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/07/1999 a 30/06/2000

PEDIDO DE RESTITUICAO. HOMOLOGAGCAO TACITA. INOCORRENCIA.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.
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Inexiste norma legal que preveja a homologacéo tacita do Pedido de Restituicdo no
prazo de 5 anos.

O artigo 74, § 5° da Lei n® 9.430/1996 cuida de prazo para homologacédo de declaracéo
de compensacdo, ndo podendo ser aplicavel por analogia para a apreciacdo de pedido de
restituicdo ou ressarcimento por auséncia de semelhanca entre os institutos.

Concluo por rejeitar a preliminar de homologacéo tacita em razéo de tudo o que

foi acima exposto.

Mérito - Da Multa Aduaneira de 1%b.

Conforme ja relatado a DRJ manteve apenas a multa aduaneira de 1%, prevista no
art. 84, inciso I, da Medida Provisoria n° 2. 158-35, de 24/08/200I e justificou a manutencao nos

seguintes destaques:

Embora ndo tenha sido explicitamente consignado. compulsando-se os autos infere-se
que a exigéncia fiscal para o desembaraco aduaneiro que acabou por gerar o pedido de
restituicdo apresentado pelo interessado foi baseada na premissa de que a informagéo
incorreta da classificagdo fiscal das mercadorias implicaria na desqualificagdo das
Licencas de importacdo (LI) concedidas pela Superintendéncia da Zona Franca do
Manaus (Suframa) e, por via de consequéncia, resultaria na perda da fruicdo do
incentivo fiscal de que trata o art. 3°, do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Vé-se que o setor responsavel pela anélise do requerimento abracou a mesmo linha de
raciocinio, pois o Despacho Decisorio de fl. 200 foi no sentido de exonerar as exagoes
vinculadas as adi¢des cujas classifica¢fes originariamente adotadas pelo importador se
mostraram coincidentes com aquelas que foram determinadas pelas Solucbes de
Consulta SRRF/2%/Diana n.° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58.

Deduz-se, portanto, que quanto ao mérito, a resolucdo da lide consiste basicamente em
decidir se a informag&o incorreta da classificacdo fiscal das mercadorias nas DI em tela,
de fato deveria determinar a perda do incentivo fiscal e, como resultado, compelir &
cobranga dos tributos e multas, conforme foi atendido no desembarago aduaneiro ou se,
ao contrério, o pagamento em obediéncia a exigéncia fiscal foi indevido, sendo
procedente o pedido de restituicao.

Esclarega-se que a controveérsia esta toda centrada na perda do incentivo fiscal ja no
momento da entrada das mercadorias ha Zona Franca de Manaus ndo sendo em nenhum
momento do processo, noticiada a transferéncia dos produtos para outra parte do
territorio nacional seja no estado em que foram importados ou ap6s serem utilizados em
processo de producdo beneficiamento ou industrializacdo naquela area de livre
comeércio.

()

Assim, no caso em apreco, é fato que diante da demanda da importadora, a Suframa
anuiu e deferiu a emissdo das LI, o que significa que a mesma autorizou que as
mercadorias declaradas fossem importadas aos auspicios do regime aplicado na ZFM,
usufruindo assim dos incentivos fiscais a ele concernentes.

Neste diapasao é imperioso que se entenda que embora a emissdo da LI e a anuéncia da
Suframa sejam fatores interligados, onde a LI é o instrumento base (forma) onde se
configura a anuéncia do 6rgdo competente (conteldo), o usufruto dos beneficios fiscais
préprios do regime aplicado na ZFM esta condicionado ndo & forma e sim, ao contetdo,
e assim sendo, o fato determinante que autoriza que a mercadoria goze das prerrogativas
do regime é a anuéncia expressa da Suframa.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3201-010.489 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10283.008704/2002-25

Dessa forma, comprovado no presente processo que as importacOes receberam a
anuéncia da Suframa, configurada pela emissdo das LI (identificadas nos anexos 1 a 7) e
pela manifestacdo exarada no oficio n.® 5602-SPR/DEAPI/COAUP (fls. 26/27), ndo ha
razdo para a exigéncia lavrada no desembaragco aduaneiro, referente a cobranca dos
tributos e a multa por falta de LI, restando e ser analisada a aplicacdo da multa em razédo
da classificacdo tarifaria incorreta do que se cuida a seguir:

Prevé o art. 84, inciso |, da Medida Proviséria n° 2. 158-35, de 24/08/200I:

Art. 84. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
(Vide)

I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas
nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituidos para a
identificacdo da mercadoria; ou

Né&o obstante o entendimento anteriormente externado de que a classificagdo incorreta
das mercadorias ndo deve, no presente caso, afastar os incentivos fiscais previstos no
Decreto-lei n® 288/67, em obediéncia ao principio da estrita legalidade que rege a
Administracdo Publica e diante da objetividade e clareza do dispositivo acima
transcrito, entendo que a multa em comento foi corretamente aplicada no que se
refere aquelas DI para as quais, apés a emissdo das Solugbes de Consulta
SRRF/2°/Diana n° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 e 52/58, foi constatado que 0
importador informou incorretamente a classificacdo fiscal dos produtos. (grifos
meus)

Note-se que, a aplicacdo dessa san¢do ndo estd condicionada ao fato da classificacao
fiscal, erroneamente informada, vir a implicar em falta de recolhimento de tributo. O
que se visa com essa multa é, principalmente, garantir a qualidade das informacdes
estatisticas atinentes ao comércio exterior.

Nesse sentido, E dever do importador ser diligente no sentido de prestar, de forma
escorreita, as informagdes sobre as mercadorias, cuja entrada promova no territorio
nacional. Em caso de dlvida, € garantido aos importadores, previamente a importacéo, o
direito de forrmalizar consulta sobre a classificacdo fiscal dos produtos junto & RFB
que, conforme ja foi comentado, é o Unico 6rgdo da administracdo publica a quem
compete prestar orientacdo acerca do assunto.

Assim, por forca do art. 142. paragrafo Unico, da Lei n® 5.172. de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional - CTN) que determina que a atividade administrativa de
lancamento € vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional para
aquelas Dl/adicBes para as quais foi confirmado que houve classificacdo incorreta na
Nomenclatura Comum do Mercosul, a aplicagdo da multa de um por cento sobre o valor
aduaneiro da mercadoria foi correta.

Em consequéncia, deve ser reconhecido o direito creditério do requerente, no que se
refere a essa parte do crédito, somente em relacdo aquelas DI para as quais, ap6s a
emissdo das SolucBes de Consulta SRRF 2°/Diana n° 33, 63 e 64, de fls. 39/44, 47/51 ¢
52/58, foi constatado que o importador informou corretamente a classificagéo fiscal dos
produtos, quais sejam, DI n° 02/0684166-8, adicdo 19 (NCM 7419.99.00 -junta de
cobre) e DI n° 02/0602264-0, adicdo 28 (NCM 7616.99.00 -junta de aluminio) (vide
quadro comparativo de fl 60 e fls. 197/198), equivalente a um valor original de RS
1.000,00, conforme se depreende da analise dos DARF de fls. 102 e 104, do anexo . e
do DARF de fl. 1951, do anexo 6 c/c com demonstrativo de fl. 142 deste processo,
apresentado pelo interessado.

A recorrente se opds ao julgamento requerendo a reforma do julgado nas
seguintes palavras, vejamos:
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fls 33 a relagdo de DI’s prestadas pelo contribuinte, veja-Se:

Fl. 2897

Com efeito, apenas os insumos (erroneamente classificados) ndo albergados pelo
Processo Produtivo Basico - possibilitaria a cobranga das malfadas penalidades. Nesse
sentir reproduzimos trecho do voto proferido nos autos de Recurso Voluntério n.°
125148 da lavra do D. Conselheiro Relator Henrique Prado Megda, qual seja: (...)

Assim, se as juntas importadas pela Moto Honda da Amazonia, foram anuidas pela
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus, estando albergadas, inclusive, pela
mesma classificacdo fiscal, resta cristalino que deve ser afastada e restituida a multa em
apreco.

Destarte, ndo resiste & logica juridica a isencdo do tributo principal e a aplicagdo de
penalidades por eventual erro de classificagdo, trata-se de interpretacéo teleoldgica.

Explicando melhor o que foi decidido pela DRJ, cumpre consignar que consta nas

DF CARF MF

ANEXO |

7

B G2 75- 005 .90.91_|Juntas de cZ/jsi]o X 4.583,07 _500, 2.138,76
004 90 | - 500,00 2.138.76
008 500,00 430,39
005 500,00 218,62
1.000.00 1.378,07
1.000,00 189,70
2.000.00 1.131,94
2500,00 4.534.44
500,00 74,35
500,0¢ -
500.0¢ ~039.58
1.000.0¢ -183.41 |
1.000,0¢ 371.1€
005 364,54 500,0¢ 972,12
011/027 |4823.90
7326.90.00 P
028 |7419.99.00 |Juntas- 550,22 905,29 | ' 200000 1.487,31
66-0 007 | 482390 Juntas de papal 234,20 .338,30 500.00 624.54
007 _|4823.90. Juntas de papel 368,84 2.107,71 500,00 583,50
02/0606970-1 005 |4823.90. Juntas de papel 409,70 2.341,14 500,00 1.092,53
4823.90.91
02/0600073-6 | 005/013 |7326.80.00_|Juntas 513.84 2.936.25 1.000,00 1.369.24
71-0 008 |4823.90.91 _|Juntas de papel 1.719,45 1.375.56 500,00 641,92
02/0600066-3 007 __|4823.90.91 |Juntas de papel 366,76 2.095.84 500,00 978,05 |
007/020 |4823.90.91
02/0573160-5 7326.90.00 |Juntas 658.47 3.762.73 500.00 .755.93
02/0540521-C 015 |4823.90.91 |Juntas de papel- © /. |+ . 575,46 5.596.95 500,00 611,91
02/0602086-C 005 _|4823.90.91 |Juntas de 807,72 4.615,59 500,00 153.94
02/0566928-4 005 |4823.00.91_[Juntas de papel 776,60 .50 500,00 078,95
02/0632744- 023 |7326.90.00 [Juntas de ago 54,85 313,43 500.00 146
02/0602265- D11 __|4823.00.91 |Juntas de papel 240,87 1.408.75 1.000.00 642,32
0270566333 )08 |4823.80.91 |Junias de papel 500,00
02/0558146-% 105 ___|4823.90.91 _|Juntas de papel 738,60 4.206,82 500,00 157227
7097~ )07 _|4823.9091 _|Juntas de papel 284,92 1.563,51 500,00 759,78
=7 005 _|4823.90.91 |Juntas de papel 1.550,83 8.861.91 1.000,00 4.135,55
02-¢ 007 90.91 _|Juntas de papel
008 |4823.90.91 _|Juntas de papel 222,78 364,57 1.000,00 1.568,26
02/067 15594 036 __|8484.20.00 |Juntas 221,74 1.267,14 500,00 591,32
02/0638838-¢ 023 |7326.890.00 |Juntas de 337,07 1.457.45 1.000,00 898,86
02/0493682- 003 __[4823.90.91 |Juntas de papel 69,4 67 500.00 185,11
02/0566929-2 D05 |4823.90.91 |Juntas de papel 2.299.47 13.139, 1.000.00 6.131,94
02/0671189-6 0 7326.90.00 |Juntas de aco 486,37 2.779.32 500,00 1297.01
02/0671348-1 0 7326.90.00__|Juntas de 564.8 3.084.60 (@m 972,83
0 7419.99.00 [Juntas de e — = T ~ 9559 ue.g 500,00 | 254,91
1 7326.90.00 _|Juntas de aco 370,14 _ 2.115 .00 87,02
G18/025 |7326.90.00 ——
02/064297 1-€ 8409.91.90 |Jun 46,96 268,38 500,00 12524
02/0542153- 4823.90.91 | Jm% de papel 364,69 2.084,00 % 97253
02/0566333-2 008 |4823.90.61 |Juntas de 116,96 668,38 500, 311,90
02/0540848-0 007 _|4823.90.91 _|Juntas de papel 728,96 4.165,55 500,00 1.943.91
02/0567058-4 | 012/013 |4823.90.51 _|Juntas de papel T 500.00
02/0570173-0 008 [4823.90.91 |Juntas de 500,00
02/0620635-0 021 |8484.20.00 |Juntas de ve: mecanica 500,00
02/0542677-2 012 |4823.90.91 |Juntas de papel
02/0487558-1 015 =4m.ao.91 Juntasdepapel 92/ o, /& 2
I 1 I
[TOTAL GERAL

Documento de 161 pagina(s) assinado digitaimente. Pode ser consultado no
de localizacao EP24 0223 17253 . Y4AW4.

codigo
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Conforme ja relatado, o contribuinte foi intimado a retificar os NCM’s informados
em razdo da fiscalizagcdo entender como correta a classificagdo NCM 8484.20.00 — junta de
vedacdo Mecanica. As retificacdes indicadas foram efetuadas, bem como o pagamento da multa,
pelo erro de classificagdo, para liberacdo da mercadoria. Prosseguindo formulou solucbes de
consultas obtendo resposta nas Solugbes de Consultas SRRF 2°Diana n° 33, 63 e 64, de fls.
39/44, 47/51 e 52/58, que abaixo exponho com a classificacdo pretendida pelo consulente e a

conclusdo, veja-se:

Solucdes de Consulta SRRF 2°/Diana n° 33:

— Classificacdo adotada e pretendida:

Classificacao especifica da peca e/ou do produto acabado (motocicleta);
Junta de cobre: 7419.99.00;

Junta de bronze: 8483.30.90.

conclusdo - 11. Com base nas Regras Gerais para Interpretacdo do Sistema
Harmonizado/RGI/SH | (textos da Nota 5 da Secdo XV e da posi¢do 7419), 3.a) e 6
(textos das subposicfes 7419.9 e 7419.99) da Tarifa Externa Comum/TEC, aprovada
pelo Decreto n.° 2.376, de 1997, com a redacdo dada pelas Resolugdes Camex n° 42, de
2001, e n° 35, de 2002, e em subsidios extraidos das Notas Explicativas do Sistema
harmonizado/Nesh, versdo luso-brasileira, aprovadas pelo Decreto n° 435/92 e
atualizacBes posteriores, CONCLUO que as mercadorias consultadas sdo
classificadas no codigo NCM 7419.99.00.

Solugdes de Consulta SRRF 2°/Diana n® 63

— Classificagdo adotada e pretendida:

Classificacdo especifica da peca e/ou do produto acabado (motocicleta);
Junta de aco: 7326.90.00

Concluséo — 10. Em vista do exposto e com base nas Regras Gerais para interpretacéo
do Sistema Harmonizado - RGI/SH 1 (textos da Nota 2, alinea “a", da Se¢do XVII e da
Posicdo 7326), 6 (textos das Subposi¢des 7326.1 e 7326.19), e RGC-I da Tarifa Externa
Comum - TEC, aprovada pelo Decreto n.° 2.376, de 12 de novembro de 1997, pela
Resolucdo Camex n° 42. de 26 de dezembro de 2001, e suas altera¢des, e com subsidios
extraidos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado/Nesh, versdo luso-brasileira,
aprovada pelo Decreto n® 435, de 27 de janeiro de 1992, pela Instrucdo Normativa da
SRF n® 157, de 10 de maio de 2002, e suas atualiza¢des posteriores, CONCLUO que a
mercadoria consultada é classificada no cédigo NCM 7326.19.00.

Solugdes de Consulta SRRF 2°/Diana n® 64
— Classificagdo adotada e pretendida:

Junta de papel: 4823.90.91

Junta de papel: 7616.99.00

Junta de papel: 8484.10.00

Conclusdo: 22. Em vista do exposto e com base nas Regras Gerais para Interpretacdo do
Sistema Harmonizado - RGI/SH 1 (textos da Nota 2. alinea "a”, da Se¢do XVII, das
Posicdes 4823, 7616 e 7326), 6 (textos das Suposicdes 4823.90, 7616.99 e 7326.90), 2 -
“b" ¢/c 3 “b” e RGC-I da Tarifa Externa Comum — TEC, aprovada pelo Decreto n.°
2.376. de 12 de novembro de 1997, pela Resolugdo Camex n° 42, de 26 de dezembro de
2001, e suas alteracOes, e com subsidios extraidos das Notas Explicativas do Sistema
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Hamonizado/Nesh, versdo luso-brasileira, aprovadas pelo Decreto n® 435, de 27 de
janeiro de 1992, pela Instru¢cdo Normativa da SRF n° 157, de 10 de maio de 2002, e suas
atualizacBes posteriores. CONCLUO que as mercadorias consultadas sdo
classificadas. da seguinte forma: Junta de papel (NCM 4823.90.99); Junta de
aluminio (NCM 7616.99.00); e Junta de metaloplastica (NCM 7326.90.00).

Diante do quadro acima com as DI’s informadas pelo contribuinte e das
conclusdes das solucdes de consulta formuladas, nota-se que alguns dos NCM’s informados nio
foram confirmados como corretos pela Superintendéncia Regional da 22 Regido Fiscal - DIANA,
por outro lado, comparando as classificacfes, verifica-se que o contribuinte havia informado
corretamente 0s NCM 7419.99.00 -junta de cobre e NCM 7616.99.00 -junta de aluminio, sendo
esses dois ultimos ja reconhecidos pela DRJ.

A aplica¢do da multa proporcional apenas nas DI’s com informacdo inexata é
medida que se impde em cumprimento ao estrito dever legal que vincula a administragdo
publica, tanto é assim que até mesmo nos casos em que o julgador conclui que a classificacdo
indicada no langamento de oficio seria igualmente incorreta, sendo esse o teor da sumula n.° 161

do CARF, veja-se:

SUMULA CARF N.° 161.

O erro de indicacdo, na Declaracdo de Importagdo, da classificacdo da mercadoria na
Nomenclatura Comum do Mercosul, por si sd, enseja a aplicacdo da multa de 1%,
prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001, ainda que érgéo julgador conclua que
a classificacdo indicada no langamento de oficio seria igualmente incorreta.

Nesse sentido tenho decidido, a exemplo do Acérdéao n.° 3201-007.470, no qual
este Colegiado (em outra formacdo), por maioria, manteve a multa prevista no art. 84, inciso I,
da Medida Provisoria n°® 2. 158-35, de 24/08/200l, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Exercicio: 2002, 2003, 2004, 2005
ERRO DE CLASSIFICAQAO FISCAL.

Aplicavel a multa de 1% sobre o valor aduaneiro, por erro de classificagdo
fiscal comprovado com base em prova técnica, prevista no artigo 84, inciso |
e paragrafo primeiro da MP 2.158-35/2001.

SUMULA CARF N.° 161.

O erro de indicacdo, na Declaragdo de Importagdo, da classificacdo da
mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si sO, enseja a
aplicagdo da multa de 1%, prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001,
ainda que orgdo julgador conclua que a classificagdo indicada no
langamento de oficio seria igualmente incorreta.

Outrossim a isencdo explicitada pelo Decreto-lei n.° 288/67*, impede a cobranca
do Imposto de Importacdo, no que se refere as multas, essas séo aplicadas quando as informacoes
ndo sdo corretamente prestadas, nesse sentido € importante destacar que o julgador de piso

! Altera as disposi¢es da Lei nimero 3.173 de 6 de junho de 1957 e regula a Zona Franca de Manaus.
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considerou corretamente prestadas as declaragdes das DI’s n° 02/0684166-8, adicdo 19 (NCM
7419.99.00 -junta de cobre) e DI n° 02/0602264-0, adicdo 28 (NCM 7616.99.00 -junta de
aluminio), ja que amparadas pelas solucGes de consulta.

Concluséao

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



